
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE 
Rua 24 de Janeiro, n° 53 — Bairro Seis de Agosto 

CNPJ: 04.035.143/0001-90 

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 

BRANCO — ESTADO DO ACRE. Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois 

mil e dezenove, às oito horas e quinze minutos, sob a Presidência do Vereador Railson 

Correia, Secretariado pelo Vereador Artêmio Costa (ad hoc); presentes os Vereadores: 

Célio Gadelha, Clézio Moreira, Eduardo Farias, Emerson Jarude, Jakson Ramos, Laércio 

da Farmácia, Mamed Dankar e N. Lima, foi aberta a Sessão. Justificadas as ausências dos 

Vereadores Rodrigo Forneci( e Lene Petecão. Constaram no EXPEDIENTE DO DIA: 

Convites n°79 e 83/2019 — Ministério Publico do Acre — Promotoria Especializada de 

Defesa da Saúde. Aberto o PEQUENO EXPEDIENTE. Vereador Mamed Dankar assomou a 

tribuna. Comunicou recebimento de ofício do Conselho Regional de Biblioteconomia, que 

solicita audiência com a comissão de Educação da Câmara. Externou preocupação pela 

não liberação de emendas suas, destinadas ao PROERD e ao Lar dos Vicentinos; e para 

2020, anunciou a destinação de emendas às seguintes causas: fortalecimento das redes 

de atenção psicossocial; realização de eventos alusivos ao teatro; emenda à escola infantil 

Valdiva de Castro; fortalecimento dos CRA's e emenda destinada ao evento de promoção 

da paz, realizado pela Igreja Católica. Vereador Emerson Jarude assomou a tribuna. 

Solidarizou-se com o Senhor Amaury, proprietário da Churrascaria Estrela, em vista do 

incêndio que atingiu o local. Registrou visita ao Centro de Atendimento ao Autismo, 

constatou necessidade de melhorias e comunicou destinação de toda emenda 

parlamentar de 2020 para o referido centro. Lembrou que no próximo dia 27, faz três 

semanas do envio de requerimento ao Executivo que solicita relação das ruas 

contempladas com a operação verão e cobrou celeridade na resposta. Vereador N. Lima 

assomou a tribuna. Reportando-se aos pronunciamentos feitos durante ato solene do 

último dia 27, fez um recorte histórico da política local e posicionou-se contrário à 

postura da Mesa quando citado seu nome durante o evento, e indignou-se frente aos 

pronunciamentos realizados na solenidade. Em questão de ordem, Vereador Artêmio 

Costa solicitou suspensão da Sessão. Encerrado o Pequeno Expediente. Sessão Suspensa. 

Sessão reaberta. Aberto o GRANDE EXPEDIENTE. Vereador N. Lima assomou a tribuna. 

Chamou atenção para a influência sofrida por algumas figuras políticas por opiniões de 

grupos alheios ao bem comum, e reafirmou sua defesa aos princípios bíblicos da 

igualdade. Comemorou nova condenação do ex-presidente Lula e discorreu sobre o fato. 

Por fim, apontou irresponsabilidades de governos petistas no passado. Vereador Railson 

Correia assomou a tribuna. Através da exposição de vídeo, apresentou as melhorias na 

Estrada da Sobral e destacou os serviços de drenagem e recuperação de calçadas na 

região. Quanto a isso, o orador parabenizou a Prefeita e enalteceu as ações do seu 

mandato. Vereador Jakson Ramos assomou a tribuna. Apresentou dois requerimentos à 

"Valorize a Vida, não use drogas." 
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Mesa Diretora para entrega de moção de louvor, 4 de dezembro, aos barbeiros, e no 

próximo dia 5, aos motoristas de caçamba mais antigos da cidade. Contrapôs a fala do 

Vereador N. Lima a respeito dos pronunciamentos de defensores dos movimentos negros 

durante o último ato solene e relembrou do legado de exclusão do povo negro. Em aparte 

Vereador Eduardo Farias. O orador encerrou, defendendo a derrubada do veto ao 

Projeto de Lei n°40/2019, que reserva 20% das vagas em concursos públicos municipais 

aos negros/negras. Encerrado o Grande Expediente. Sessão suspensa por dez minutos. 

Sessão reaberta. Aberta a ORDEM DO DIA: 	  Éle 

autoria do Executivo Municipal, que Institui o Programa de Auxílio à Regularização Fiscal 

dos Contribuintes de Rio Branco - PARF e dá outras providências, 111,~idgt,paq 

ántMidatie, Induslye redatio.,Anat Projeto de Decreto Legislativo n°59/2019,  de 

autoria do Vereador Rodrigo Forneck, que altera o Decreto Legislativo n°21/2019, 

aprovado por unanimidade, inclusive em redação final. Requerimento n°192/2019,  de 

autoria do Vereador Jakson Ramos, que requer ato solene, 4 dezembro, para entrega de 

moção de louvor aos profissionais barbeiros, aprovado por unanimidade. Requerimento 

n°193/2019,  também de autoria do Vereador Jakson Ramos para entrega de moção de 

louvor aos caminhoneiros mais antigos da cidade, durante ato solene, 5 dezembro, 

aprovado por unanimidade. Encerrada a ordem do dia. Nada mais havendo a ser tratado, 

a Sessão foi encerrada e, para condir, 4221... a eresente ata que, após ser lida e 

aprovada, foi assinada por ele, 	 Presidente e por mim, 

Secretário  714  • 	1 \.   

"Valorize a Vida, não use drogas." 
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Rio Branco-Acre, 29 de novembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Socorro Neri 
Prefeita do Município de Rio Branco 

Rua Rui Barbosa, n° 285 — Centro 

Rio Branco — (AC) 

Senhora Prefeita, 

Cumprimentando-a cordialmente, estamos encaminhando a Vossa Excelência 

o Autógrafo n2. 54/2019, oriundo do Projeto de Lei Complementar n2. 22/2019, de 

autoria do Executivo Municipal, que possui a seguinte ementa: "Institui o Programa de 

Auxílio à Regularização Fiscal • dos Contribuintes de Rio Branco - PARF e dá outras 

providências", 

Atenciosamente, 

,-,.'  
Iene Petecão 

Presidente em exercício 

Seigetada Municipal de Finanças 
Chefia de ~inale 

Recebido enr2jilj 
Às   --1,1  h ;:-5 

Daniela A Magalhães 
Rua 24 de Janeiro, n°53, bairro 6 de Agosto, CEP: 69.905-596 Rio Branco 

	Chefe de Gabinete - SEFIN 
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ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PREFEITA 

Coordenadoria de Assuntos Jurídicos e Atos Oficiais 

OFÍCIO/COJUR/Nº 1.654/2019 

À Sua Excelência o Senhor 

Vereador Antônio Morais 
Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco 

Excelentíssimo Presidente, 

Rio Branco/AC, 04 de dezembro de 2019. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa Excelência, em anexo, a 

via original do Autógrafo n2  54/2019 e da Lei Complementar n2  76, de 29 de novembro de 2019, 

que "Institui o Programa de Auxilio à Regularização Fiscal dos Contribuintes de Rio Branco — 

PARF e dá outras providências", publicada no Diário Oficial de n2  12.692, de 03 de dezembro de 

2019, páginas n2  131 - 132. 

lhães 
e Atos Oficiais 

PROTOCOLO 

Proe-eno 1 MB  W.,,LQ:322_ 
Em:  C)  L12,,J 22 

Rua Rui Barbosa, 285 — Centro. —Telefone: (68) 3212-7009 
CEP: 69.918-018 Rio Branco/AC — http:// http://www.riobranco.ac.gov.br/ 



AUTÓGRAFO 

Nº54/2019 54/2019 

Do: Projeto de Lei Complementar n° 22/2019 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Institui o Programa de Auxílio à Regularização Fiscal dos Contribuintes de 
Rio Branco - PARF e dá outras providências". 

Lei Complementar n°   1   de   Q•9   /3 i   /   g  	Publicada no D.O.E. n°   ta  	/   45  
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Prefeitura Municipal de Rio Branco — AC 
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Prefeita Municipal 
Socorro Neri  

Prefeita de Rio Branco 
Institui o Programa de Auxílio à Regulari-

zação Fiscal dos Contribuintes de Rio 
Branco - PARF e dá outras providências. 

AUTÓGRAFO N° 54/2019 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei 

Complementar: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Auxílio à Regularização Fiscal dos Contribu-
intes do Município de Rio Branco — PARF, destinado à regularização dos créditos de natureza 

tributária ou não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, parcela-

dos ou não, da administração direta e indireta, desde que vencidos até 31 de outubro de 
2019. 

§ 1° O ingresso no PARF dar-se-á através do pagamento da primeira parcela, ou 
da parcela única, emitida após assinatura do termo de adesão firmado pelo contribuinte, que 

terá direito a regime especial de consolidação, parcelamento e pagamento dos débitos a que 
Sé refere o caput deste artigo, ficando a Administração Tributária autorizada a conceder des-

conto no pagamento dos encargos, moratórios ou punitivos, em função da adesão ao Progra-
ma. 

§ 2° Os créditos de que trata o caput deste artigo poderão ser parcelados em 
até 60 (sessenta) meses, na forma e nas condições estabelecidas nesta Lei Complementar, 
ressalvado o quanto disposto no artigo 3° desta Lei. 

§ 3° As empresas de transporte coletivo beneficiadas pelo regime especial de 
parcelamento instituído pela Lei Municipal n° 1.964, de 26 de março de 2013, não poderão 
optar pelo Programa de Recuperação Fiscal de que trata esta Lei. 

Art. 2° Observado o procedimento a ser estabelecido pela Secretaria Municipal 
de Finanças - SEFIN, os débitos que forem objeto do PARF deverão ser pagos ou parcelados 

com os seguintes descontos, que se aplicam em relação aos encargos moratórios, às multas 
decorrentes de descumprimento de obrigação tributária acessória e às multas previstas nos 

artigos 86, 87 e 88 do Código Tributário do Município de Rio Branco, respeitados as seguintes 
disposições: 

I - 100% (cem por cento) de desconto se o crédito for pago integralmente à vis-
ta, limitada a data de vencimento ao dia 30.12.2019; 

II - 70% (setenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 12 (do-
ze) parcelas mensais; 

III - 50% (cinquenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 24 
(vinte e quatro) parcelas mensais; 

 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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IV - 40% (quarenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 36 
(trinta e seis) parcelas mensais; 

V - 30% (trinta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 48 (qua-
renta e oito) parcelas mensais; 

VI - 20% (vinte por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 60 (ses-
senta) parcelas mensais. 

§ 1° O parcelamento de que trata a presente Lei Complementar poderá ser soli-
citado até o dia 26/12/2019, nas unidades de atendimento da Administração Tributária 

§ 2°  Observado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, os contribuintes 
com débitos objeto de execução fiscal já ajuizada devem requerer a adesão ao PARF perante a 
Divisão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município de Rio Branco. 

§ 3° Autuações que tenham como objeto tão somente penalidade por descum-
primento de obrigação acessória se sujeitam ao desconto máximo de 70% (setenta por cento) 

para pagamento à vista, observando-se para os parcelamentos com lapso temporal superior o 
mesmo desconto indicado nos incisos II a V do caput deste artigo. 

Art. 3° As Microempresas - ME, os Microempreendedores Individuais - MEI e as 

Empresas de Pequeno Porte — EPP, observadas as diretrizes de tratamento diferenciado pre-
vistas na Constituição Federal e na Lei Complementar 123/06, poderão aderir ao PARF com os 

descontos referidos no caput do artigo 2° desta Lei, respeitadas as seguintes disposições: 

I - 100% (cem por cento) de desconto se o crédito for pago integralmente à vis-
ta, limitada a data de vencimento ao dia 30.12.2019; 

II - 70% (setenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 12 (do-
ze) parcelas mensais; 

III - 50% (cinquenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 30 
(trinta) parcelas mensais; 

IV - 40% (quarenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 48 
(quarenta e oito) parcelas mensais; 

V - 30% (trinta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 60 (ses-
senta) parcelas mensais; 

VI - 20% (vinte por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 72 (se-
tenta e duas) parcelas mensais. 

Art. 4° Os débitos objeto do PARF sujeitar-se-ão aos acréscimos previstos na le-
gislação Municipal e serão pagos em parcelas mensais e sucessivas, que não poderão ser infe-
riores a 50% (cinquenta por cento) da Unidade Fiscal do Município de Rio Branco — UFMRB, 

inclusive no que se refere aos parcelamentos realizados por Microempresas, Microempreen-
dedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte. 

Art. 5° O pedido de adesão a PARF implica: 
I - Confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 

II - Expressa renúncia a qualquer impugnação, defesa ou recurso, administrati-

vo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos objeto do 
parcelamento; 

III - Pagamento regular e tempestivo das parcelas incluídas no programa de in-
centivo. 

Parágrafo único. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, deverá 
como condição para valer-se dos benefícios instituídos nesta Lei Complementar, desistir da 
respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo, até 30 (trinta) dias após a 
data de ciência do deferimento da adesão ao Programa. 

Art. 6° A inadimplência por 03 (três) meses, consecutivos ou não, do pagamen- 
to integral das parcelas, implica revogação do parcelamento e exclusão do contribuinte do 
PARF. 

Parágrafo único. A rescisão do parcelamento motivada pelo descumprimento 
das normas que o regulam implicará no restabelecimento integral da dívida, descontando-se 
apenas o valor efetivamente pago. 

Art. 7° No ato do parcelamento o contribuinte deverá recolher a título de en- 
trada a importância equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor do débito conso-
lidado. 

Art. 8°  Os débitos do sujeito passivo que já forem objeto de execução fiscal aju-
izada não se sujeitam aos benefícios do PARF quando se verifique que, no respectivo proce- 
dimento executivo fiscal, já exista penhora de ativos financeiros idôneos a satisfazer o crédito 
exequendo em sua integralidade. 

Art. 9° Fica autorizada a baixa dos débitos, referentes a concessões de espaços 
públicos, lançados em nome de concessionários já falecidos ou que já tenham transferido seus 
espaços, mas que, por falha do sistema de administração tributária, constem em duplicidade 
com os lançamentos de débitos dos atuais concessionários do respectivo espaço público. 

Art. 10 Diante da não ocorrência no exercício de 2019 das hipóteses de renún-
cia de receita elencadas nas linhas segunda, terceira, quarta, quinta, sétima, décima e décima 
primeira do Anexo II — Metas Fiscais, Tabela 8 — Estimativa e Compensação da Renúncia de 
Receita 2019 da Lei Complementar n° 49, de 02 de agosto de 2018, ficam remanejados os sal-
dos ali previstos para a hipótese de concessão de programa de recuperação fiscal constante 
na linha sexta da mencionada tabela, que pasSa ã vigorar na forma descrita no Anexo Único 
desta Lei. 

Art. 11 Inexistindo impacto nas metas fiscais estabelecidas e diante da não im-
plementação das demais hipóteses de renúncia de receitas previstas para o exercício de 2019, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei Complementar n° 49, de 02 de agosto de 
2018, passa a incorporar as alterações constantes desta Lei. 

Art. 12 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões Gov. Edmundo Pinto de Almeida Neto, 28 de novembro de 2019. 

),A,LAAÁi u9— 
VEREADORA LENE PETECÃO 

Presidente em exercício 

"Valorize a vida, não use drogas." 
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ESTADO DO ACNE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

GABINETE DA PREFEITA 

LEI COMPLEMENTAR N° 76 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

"Institui o Programa de Auxílio à Re-

gularização Fiscal dos Contribuintes 

de Rio Branco - PARF e dá outras 

providências." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, FAÇO SABER 

que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Auxílio à Regularização Fiscal dos 

Contribuintes do Município de Rio Branco — PARF, destinado à regularização dos crédi-

tos de natureza tributária ou não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou 

por ajuizar, parcelados ou não, da administração direta e indireta, desde que vencidos 

até 31 de outubro de 2019. 

§ 1° O ingresso no PARF dar-se-á através do pagamento da primeira par-

cela, ou da parcela única, emitida após assinatura do termo de adesão firmado pelo con-

tribuinte, que terá direito a regime especial de consolidação, parcelamento e pagamento 

dos débitos a que se refere o caput deste artigo, ficando a Administração Tributária auto-

rizada a conceder desconto no pagamento dos encargos, moratórios ou punitivos, em 

função da adesão ao Programa. 

§ 2° Os créditos de que trata o caput deste artigo poderão ser parcelados 

em até 60 (sessenta) meses, na forma e nas condições estabelecidas nesta Lei Com-

plementar, ressalvado o quanto disposto no artigo 3° desta Lei. 

§ 3° As empresas de transporte coletivo beneficiadas pelo regime especial 

de parcelamento instituído pela Lei Municipal n° 1.964, de 26 de março de 2013, não 

poderão optar pelo Programa de Recuperação Fiscal de que trata esta Lei. 
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Art. 2° Observado o procedimento a ser estabelecido pela Secretaria Muni-

cipal de Finanças - SEFIN, os débitos que forem objeto do PARF deverão ser pagos ou 

parcelados com os seguintes descontos, que se aplicam em relação aos encargos mora-

todos, às multas decorrentes de descumprimento de obrigação tributária acessória e às 

multas previstas nos artigos 86, 87 e 88 do Código Tributário do Município de Rio Bran-

co, respeitados as seguintes disposições: 

- 100% (cem por cento) de desconto se o crédito for pago integralmente à 

vista, limitada a data de vencimento ao dia 3012.2019; 

li - 70% (setenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 12 

(doze) parcelas mensais; 

III - 50% (cinquenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 

24 (vinte e quatro) parcelas mensais; 

IV - 40% (quarenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 
36 (trinta e seis) parcelas mensais; 

V - 30% (trinta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 48 

(quarenta e oito) parcelas mensais; 

VI - 20% (vinte por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 60 

(sessenta) parcelas mensais. 

§ 1° O parcelamento de que trata a presente Lei Complementar poderá ser 

solicitado até o dia 26/12/2019, nas unidades de atendimento da Administração Tributá-

ria, 

§ 2° Observado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, os contribuintes 

com débitos objeto de execução fiscal já ajuizada devem requerer a adesão ao PARF 

perante a Divisão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município de Rio Branco. 

ESTADO DO ACRF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PREFEITA 
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§ 3° Autuações que tenham como objeto tão somente penalidade por des-

cumprimento de obrigação acessória se sujeitam ao desconto máximo de 70% (setenta 

por cento) para pagamento à vista, observando-se para os parcelamentos com lapso 

temporal superior o mesmo desconto indicado nos incisos II a V do caput deste artigo. 

Art. 3° As Microempresas - ME, os Microempreendedores Individuais - MEI 

e as Empresas de Pequeno Porte — EPP, observadas as diretrizes de tratamento dife-

renciado previstas na Constituição Federal e na Lei Complementar 123/06, poderão ade-

rir ao PARF com os descontos referidos no caput do artigo 2° desta Lei, respeitadas as 

seguintes disposições: 

I - 100% (cem por cento) de desconto se o crédito for pago integralmente à 

vista, limitada a data de vencimento ao dia 30.12.2019; 

II - 70% (setenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 12 

(doze) parcelas mensais; 

Ill - 50% (cinquenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 

30 (trinta) parcelas mensais; 

IV - 40% (quarenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 

48 (quarenta e oito) parcelas mensais; 

V - 30% (trinta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 60 

(sessenta) parcelas mensais; 

VI - 20% (vinte por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 72 

(setenta e duas) parcelas mensais. 

Art. 4° Os débitos objeto do PARF sujeitar-se-ão aos acréscimos previstos 

na legislação Municipal e serão pagos em parcelas mensais e sucessivas, que não po-

derão ser inferiores a 50% (cinquenta por cento) da Unidade Fiscal do Município de Rio 
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Branco -- UFMRB, inclusive no que se refere aos parcelamentos realizados por Mi-

croempresas, Microempreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte. 

Art. 5° O pedido de adesão a PARF implica: 

I - Confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 

II - Expressa renúncia a qualquer impugnação, defesa ou recurso, adminis-

trativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente aos débitos 

objeto do parcelamento; 

III - Pagamento regular e tempestivo das parcelas incluídas no programa 

de incentivo. 

Parágrafo único. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, de-

verá como condição para valer-se dos benefícios instituídos nesta Lei Complementar, 

desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a 

qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo, até 

30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento da adesão ao Programa. 

Art. 6° A inadimplência por 03 (três) meses, consecutivos ou não, do pa-

gamento integral das parcelas, implica revogação do parcelamento e exclusão do contri-

buinte do PARF. 

Parágrafo único. A rescisão do parcelamento motivada pelo descumpri-

mento das normas que o regulam implicará no restabelecimento integral da dívida, des-

contando-se apenas o valor efetivamente pago. 

Art. 70 No ato do parcelamento o contribuinte deverá recolher a título de 

entrada a importância equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do valor do débito 

consolidado. 
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Art. 8° Os débitos do sujeito passivo que já forem objeto de execução fiscal 

ajuizada não se sujeitam aos benefícios do PARF quando se verifique que, no respectivo 

procedimento executivo fiscal, já exista penhora de ativos financeiros idôneos a satisfa-

zer o crédito exequendo em sua integralidade. 

Art. 9° Fica autorizada a baixa dos débitos, referentes a concessões de 

espaços públicos, lançados em nome de concessionários já falecidos ou que já tenham 

transferido seus espaços, mas que, por falha do sistema de administração tributária, 

constem em duplicidade com os lançamentos de débitos dos atuais concessionários do 

respectivo espaço público. 

Art. 10. Diante da não ocorrência no exercício de 2019 das hipóteses de 

renúncia de receita elencadas nas linhas segunda, terceira, quarta, quinta, sétima, déci-

ma e décima primeira do Anexo 11 — Metas Fiscais, Tabela 8 — Estimativa e Compen-

sação da Renúncia de Receita 2019 da Lei Complementar n° 49, de 02 de agosto de 

2018, ficam remanejados os saldos ali previstos para a hipótese de concessão de pro-

grama de recuperação fiscal constante na linha sexta da mencionada tabela, que passa 

a vigorar na forma descrita no Anexo Único desta Lei. 

Art. 11. Inexistindo impacto nas metas fiscais estabelecidas e diante da 

não implementação das demais hipóteses de renúncia de receitas previstas para o exer-

cício de 2019, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei Complementar n° 

49, de 02 de agosto de 2018, passa a incorporar as alterações constantes desta Lei. 

Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco Acre, 29 de novembro de 2019, 131' da República, 117° do 

Tratado de Petrópolis, 58° do Estado do Acre e 136° do Município de Rio Branco. 

Socorro Neri 
Prefeita de Rio Branco 
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A PREFEITA DO MUNICfPIO DE RIO BRANCO-ACRE, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Complementar. 
Art. 1° Fica instituído o Programa de Auxílio à Regularização Fiscal dos Contribuintes do Município de Rio Branco — PARF, destinado à regularização 
dos créditos de natureza tributária ou não tributária, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou por ajuizar, parcelados ou não, da administração 
direta e indireta, desde que vencidos até 31 de outubro de 2019. 
§ 1° O ingresso no PARF dar-se-á através do pagamento da primeira parcela, ou da parcela única, emitida após assinatura do termo de adesão firmado pelo 
contribuinte, que terá direito a regime especial de consolidação, parcelamento e pagamento dos débitos a que se refere o caput deste artigo, ficando a Admi-
nistração Tributária autorizada a conceder desconto no pagamento dos encargos, moratórios ou punitivos, em função da adesão ao Programa. 
§ 2' Os créditos de que trata o caput deste artigo poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) meses, na forma e nas condições estabelecidas 
nesta Lei Complementar, ressalvado o quanto disposto no artigo 3° desta Lei. 
§ 3° As empresas de transporte coletivo beneficiadas pelo regime especial de parcelamento instituído pela Lei Municipal n° 1.964, de 26 de março 
de 2013, não poderão optar pelo Programa de Recuperação Fiscal de que trata esta Lei. 
Art. 2° Observado o procedimento a ser estabelecido pela Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, os débitos que forem objeto do PARF deverão 
ser pagos ou parcelados com os seguintes descontos, que se aplicam em relação aos encargos moratórios, às multas decorrentes de descumpri-
mento de obrigação tributária acessória e às multas previstas nos artigos 86, 87 e 88 do Código Tributário do Município de Rio Branco, respeitados 
as seguintes disposições: 
I - 100% (cem por cento) de desconto se o crédito for pago integralmente à vista, limitada a data de vencimento ao dia 30.12.2019; 
II - 70% (setenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 12 (doze) parcelas mensais; 
III - 50% (cinquenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais; 
IV - 40% (quarenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais; 
V - 30% (trinta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais; 
VI - 20% (vinte por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 60 (sessenta) parcelas mensais. 
§ 1° O parcelamento de que trata a presente Lei Complementar poderá ser solicitado até o dia 26/12/2019, nas unidades de atendimento da Admi-
nistração Tributária. 
§ 2° Observado o prazo estabelecido no parágrafo anterior, os contribuintes com débitos objeto de execução fiscal já ajuizada devem requerer a 
adesão ao PARF perante a Divisão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município de Rio Branco. 
§ 3° Autuações que tenham como objeto tão somente penalidade por descumprimento de obrigação acessória se sujeitam ao desconto máximo de 
70% (setenta por cento) para pagamento à vista, observando-se para os parcelamentos com lapso temporal superior o mesmo desconto indicado 
nos incisos II a V do caput deste artigo. 
Art. 3° As Microempresas - ME, os Microempreendedores Individuais - MEI e as Empresas de Pequeno Porte — EPP, observadas as diretrizes de trata-
mento diferenciado previstas na Constituição Federal e na Lei Complementar 123/06, poderão aderir ao PARF com os descontos referidos no caput do 
artigo 2° desta Lei, respeitadas as seguintes disposições: 
I - 100% (cem por cento) de desconto se o crédito for pago integralmente à vista, limitada a data de vencimento ao dia 30.12.2019; 
II - 70% (setenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 12 (doze) parcelas mensais; 
III - 50% (cinquenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 30 (trinta) parcelas mensais; 
IV - 40% (quarenta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais; 
V - 30% (trinta por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 60 (sessenta) parcelas mensais; 
VI - 20% (vinte por cento) de desconto se o crédito for quitado em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais. 
Art. 4° Os débitos objeto do PARF sujeitar-se-ão aos acréscimos previstos na legislação Municipal e serão pagos em parcelas mensais e suces-
sivas, que não poderão ser inferiores a 50% (cinquenta por cento) da Unidade Fiscal do Município de Rio Branco — UFMRB, inclusive no que se 
refere aos parcelamentos realizados por Microempresas, Microempreendedores Individuais e Empresas de Pequeno Porte. 
Art. 5° O pedido de adesão a PARF implica: 
I - Confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais; 
II - Expressa renúncia a qualquer impugnação, defesa ou recurso, administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente 
aos débitos objeto do parcelamento; 
III - Pagamento regular e tempestivo das parcelas incluídas no programa de incentivo. 
Parágrafo único. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, deverá como condição para valer-se dos benefícios instituídos nesta Lei 
Complementar, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, protocolando 
requerimento de extinção do processo, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento da adesão ao Programa. 
Art. 6° A inadimpiência por 03 (três) meses, consecutivos ou não, do pagamento integral das parcelas, implica revogação do parcelamento e exclu-
são do contribuinte do PARF. 
Parágrafo único. A rescisão do parcelamento motivada pelo descumprimento das normas que o regulam implicará no restabelecimento integral da 
dívida, descontando-se apenas o valor efetivamente pago. 
Art. 7° No ato do parcelamento o contribuinte deverá recolher a título de entrada a importância equivalente a, no mínimo, 5% (cinco por cento) do 
valor do débito consolidado. 
Art. 8° Os débitos do sujeito passivo que já forem objeto de execução fiscal ajuizada não se sujeitam aos benefícios do PARF quando se verifique que, 
no respectivo procedimento executivo fiscal, já exista penhora de ativos financeiros idôneos a satisfazer o crédito exequendo em sua integralidade. 
Art. 9° Fica autorizada a baixa dos débitos, referentes a concessões de espaços públicos, lançados em nome de concessionários já falecidos ou 
que já tenham transferido seus espaços, mas que, por falha do sistema de administração tributária, constem em duplicidade com os lançamentos 
de débitos dos atuais concessionários do respectivo espaço público. 
Art. 10. Diante da não ocorrência no exercício de 2019 das hipóteses de renúncia de receita elencadas nas linhas segunda, terceira, quarta, quinta, 
sétima, décima e décima primeira do Anexo II — Metas Fiscais, Tabela 8 — Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 2019 da Lei Com-
plementar n° 49, de 02 de agosto de 2018, ficam remanejados os saldos ali previstos para a hipótese de concessão de programa de recuperação 
fiscal constante na linha sexta da mencionada tabela, que passa a vigorar na forma descrita no Anexo Único desta Lei. 
Art. 11. Inexistindo impacto nas metas fiscais estabelecidas e diante da não implementação das demais hipóteses de renúncia de receitas previstas 
para o exercício de 2019, a Lei de Diretrizes Orçamentárias, aprovada pela Lei Complementar n° 49, de 02 de agosto de 2018, passa a incorporar 
as alterações constantes desta Lei. 
Art. 12. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco - Acre, 29 de novembro de 2019, 131° da República, 117° do Tratado de Petrópolis, 58° do Estado do Acre e 136° do Município de Rio Branco. 

Socorro Neri 
Prefeita de Rio Branco 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

Rua 24 de janeiro, n" 53 — 6 de Agosto - Rio Branco — AC — CEP 69.905-596 
Tel. +55 (68) 3302-7238 - Email: camara@riobranco.ac.leg.br  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  22/2019 

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: "Institui o Programa de Auxílio à Regularização Fiscal dos Contribuintes de 

Rio Branco - PARF e dá outras providências". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, determino o arquivamento deste. 
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